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Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja 

determinado ao setor competente da municipa1idade, a realização de estudos e providências, no 

sentido de implantar iluminação pública a partir da extensão da.Rua Sete de Setembro até o 

final da vicinal Dr. Fuad Haddad (PMT-440). 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a instalação de 

iluminação pública no referido trecho é de suma importância para a segurança das pessoas que 

transitam pelo local, uma vez que, ultimamente houve uma sequência de acidentes na rotatória 

existente na via, algumas com vítimas fatais. Ainda, há de se levar em consideração que 

inúmeros trabalhadores que utilizam a via para ir ao trabalho ou voltar durante a madrugada na 

empresa Syral Halotek se queixam da falta de iluminação. 

ereador Profº Ale ides Prado Lacre ta, em 06 de 

março de 2017. 
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